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Ementa do Projeto: Institui medidas complementdres à Lei Municipal no

5529/2019, dispondo sobre d obrigaton'edade de notiÍicação ao Conselho Tuteldr,

petos estabelecimentos de ensino do munrcrpio de Muriaé, dos casos de violência

envolvebdo alunos, especialmente automutilação, tentativas de suicídio consumddos

e dd outrds providêncids.

Âutor: Evandro Cheroso

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo, Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social e Comissão

da Câmara l"lunicipal de Muriaé/l'4c, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, N, , e artigos 160

e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - OUOÂUA' EXIGIDO PARA VOTACÁO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara l''lunicipal

dê lvluriaé/Mc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cqo quorum é do poeto ora em debate.

O Projeto Lei no 340 de L910912025 que Institui medidas complementares

à Lei Municipal no 5829/2019, dispondo sobre d obrigatoriedade de notifrcaÇão ao

Conselho Tutelar, pelos estabetecimentos de ensino do município de Muriaé dos cdsos

de violência envolveMo alunog especialmente automutilação, tenbtivas de suicídio

consumados e da outras providências, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente ãos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

â União Federal e l"lunicípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Munichios:

I - legisldr sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa dâ União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).
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Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a ConstituiÇão Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi

verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de flxação das competências legislativas.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo 14unicipal.

Da Leo islacão co n stitucio na I

Como já dito, a Constituição Federal afirmou ser competência comum de todos

os entes da federação o cuidado com a saÚde e a assistência pública, além de

proteção e a garantia.

o projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência leglslativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redaÇo na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, dede que

seja o principal. É a sua predominânciô; tudo que repercute direta e imediatamente na vida

municipal é de interessê local". (CÂSfRO José Nilo de, in Direito Municipal Posibvo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Eelo Horizonte, 1999, p. 49),
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Da Leoislacão vioente

In cdsu, deve ser observado a Lei Orgânica tvlunicipal. O Poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpãda

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O poeto de

lei em referência não interfere na atividade administrâtiva municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

Quanto à legalidade da mâtéria, faz-se necessária a análise do projeto sob o

aspecto da competêncla de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como

de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o

Reqimento Interno da Câmara l,lunicipal.

A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sêndo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.

Âutonomia dos Municíoios e do mérito do proieto

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente politico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

CoroláÍio lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.
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No caso dos MunicíDios referida autonômia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

Tem-se, pôis, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia Nlíticd. administrativa e Íindnceira

No tocante à iniciativa, não há criação de nova atribuição para o Poder

Executivo, até porque trata-se apenas de algumas mudanças que vem a acrescentar

a uma legislação já vigente.

Portanto, veriflca-se que a proposição reflete a competência legislativa

municipal e foi deflagrada por autoridade competente, dada a iniciativa legislativa

concorrente do caso, não havendo, ainda, qualquer óbice constitucional de natureza

material e formal que possa impedir a sua tramitação por esta Casa Legislativa.

4 - DA CONCLUS^O NAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Desta feita, no tocante a criação de despesa, a propositura não se inclina à

inconstitucionalidade, em razão dos motivos acima expostos, mormente pela matéria

não estar inserida no rol do artigo 61 da Constituição Federal. No tocante à iniciativa,
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O princípio da autonomia municipal expressa-se, êspecialmente, pelas dasposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da ConstituiÉo Federál. O primeiro deles contemplê a autonomia políticâ,

outorgando ao Município o direito à eleação de Prefêito, Vice-Prefeito e Verêadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por s€u inciso I, ao atribuir aos Municípioc competência pôra legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes âutonomia administrativa, Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso tll, ao conceder-lhes competêncaa para instituir e arrecadar os tributos dê sua

competência, bem como aplacar súas rendas, contempla a autonomia financeira (/rX BARREIO,

Aires Franco. ISS na ConstituiÉo e na Lêi. São Paulo: Dialéticô, 2003, p. 9).
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pode-se afirmâr que o tema é de iniciativa comum, ou seja, tanto o Legislativo quanto

o Executivo podem dar início ao processo, apresentando o projeto de lei, haja vista

que a norma editada não regular matéria estritamente administrativa afeta ao Poder

Executivo.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de l4uriaé/Mc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 340

de 19109t2025, nos termos regimentais e legais, e, côm base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONÂL E LEGÂL,

ir^mirô .lântrô .lô<t, aâ isld

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho meÍamente opinativo de atividade intelectual. ou seia, tem caÍáter

técnico opinativo. não vinculando os veÍeadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao meÍito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDÂDE OU NÃO DA aPROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão pouco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da ma nicipal de l'1uriaé/MG Para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, em plenário.

RANGEL IYARNNO DE - Presidente

14UNIQUE HELENA DA (14 DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ - t4embro

IA - Suplente'

Comissáo de Constituição, islação e lustiçâ - ComPosição art. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Intemo
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úRro t-úclo ente

DEVAIL GOIVIES - Relator

nru-rôruro eroruso sonnrs NSO DA SAU DE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - suplente:

Comissão PúbI rca - posiÉo art. 83 RI.n

ryONETE - Presidente

e stvn 1Éo PEREIRA) - Retator

MARIO BILA - Membro

cÁssn ntgrtno DE souzA - suplenter

Com. Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - Composição art. 83 RI.

CASSIA RIBE DE Presidente

KERLTN4 zAporEK Ltul u.oe amú:o (KERLII4 PRoTEToR) - Relator

nnrôltro eolsott o

WI6ON CTETANO DOS REIS SA N REIS) - Suplentel

Com. Direitos Humanos e A§sistênciâ Social - Composição ârt. 83 RI.

bro

I
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liil CAMARA MUNICIPAL DE MURIAf,

PROJETO LEI No: 340/2025

Protocolo no: 3560/2025 - Dàtât 19109/2025

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Ptqelo'. Institui medidds complementdres à Lei Municipdl

no 5829/2019, dispondo sobre a obrigatoiedade de notifrcação ao Conselho Tutelar,

pelos estdbelecimentos de ensino do município de Muriaé, dos casos de violência

envolvebdo dlunot especialmente dutomutilaÇãq tentativds de suicídio consumados

e da outras providêncids.

Autor: Evandro Cheroso

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurÍdica exarada não tem força vinculante. Dodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oêlos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é mente iurídica e oDinativa não Dodendo

rl m

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstânclas e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordêm legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da
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Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

n e excln

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da funcão legislativa. verificar a viabilidade da aprovacão, respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentars.

Trata-sê de um parecer opinativo- Nêsse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito5.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votaÇão do parecer das comissões dd Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho Correa - Diretor Jurídico

oAB/MG 99693
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5 "o parece, emitido por procurador oü adwado de órgão da administração pública não é âto

adminbtativo. l,lada mais e do que a opinião emitida pelo opradot do direito, opinião té<nico-jutídica,

que onêntará o administrador na tonada da decisãq na pÉtica do ato administratlvq que se consh:tui

nd ex{uçáo ex oÍtct-o dà lei. tld opottunidade do julgamentq Prqudnto ênvolvifu na esfÉcie simples

pareert ou seja, ato opinativo que poderià ser, ou não, considerado Flo administrador." (Mandado de

Segu6nça no 24.584-1 - Distrito Federal - Relatorl F1in. Marco Aurélio de Mello - sTF.) Sem grifo no

originãl
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no at:L.72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

Vale destacar que o projeto de lei é relevante e oportuno.

Nessa linha de raciocínio, acÍeditamos que o projeto de lei ora analisado está

de acordo com as regras e princípios estabelecidos nas Constituições Federal e

Estadual, sendo materialmente constituclonal.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente leqislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, ãlém de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

I _ DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

art. 170. Lido êm PlênáÍio, o proi€to §€rá distribuído às Comissõês Pêrmanentes, que

cuidarão de .presêntãr par€cÊr à Le5â, sêndo que, terdo assim ocoÍYido, o proiêto sêná

incluído na oílêm do dià para discussão e yotâÉo, confoÍme s€gue:

§ lo ' Em regra, os projetos de lei e dê resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1ô (primeirà) dis.ussão, podendo ser:

a) rejeitadoj
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b) âprovado, sem emendas;

c) aprovãdo, com emendas das Comissôes;

d) receber emendas, subemendãs ou sJ&itutivos em Plenário.

I - Se o Proieto é rêjeitado seguira parô a Sêcretaria da Cámara para àrquivamento;

ll - Na hiÊitese de ser apíovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora parâ, nas reun6es

subsequentes. ir à 2ê e 3a votações;

III - Se for aprovado com emendas dàs Comissões, será enviado à Co.nissão de RedaÉo para

elaboração de ópia da redação do vencjdo, ou 5eiâ, ô nova redâéo do projeto com as emendas

ôpÍovôdas no 10 (primeiro) turno de votãção, pârã que este retomê ao Plenário;

§ 30 - Hôvendo âpresênta{ão de emeídas êm Plenário, o Proieto sairá da paub, sefldo remebdo, com

as emêndâs, às Comissões Permanentes compêtentes, após o que, emtrdos os pâreceres, retomaÉ à

Ordem do Dia pôrã ôpreciôção pêlo Plenário;

§ 40 ' o poeto que receber emendas em Plenáno retornará às comisõês e voftará à pauta aanda em la

(pnmeirà) dis.ussão, podendo sêí:

â) aprovado com emendâs, hiÉtese em qu€ seíá envaado à Comissão de Redação para elaborado da

redação do vencido;

b) apíovado, tendo as emendas rejeitadas, s€guirá para â Sêcretâíià para ir à 2a discussão e votâção.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessárlo, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Aít. 197. Emenda é a proposição apresentada como ace§ória de outra, pôdendo ser:

I - supressava - aquela que implicô no cancelamento de parte da proposiÉo;
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II - substitutiva - é aquela aprcsentada como sucedânea de partê de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingk a proposição no seu coniunto;

III - aditiva - a que acrescenla algo à proposição;

Iv - de redação - aquela que ahera somente a redação de qualquêr proposíção.

Quanto ao poeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funçâo legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVaçÃO OU REJEIçÃO do

pÍojeto com as emendas apresentadas PELOS EDIt quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Municipal de l4uriaé/I4c, data da votdção em plenário.

DE Presidente

E SILVA (LEO PEREIRA) - RelatorL

MÁRIO BILA - lvlembro

cÁssh ntselno DE souzA - suplentes

Com, Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - Composição art. 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legãis e regimentais, notadamente com fundamênto

nos atl- 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elabôração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo vottadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretêndia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utiliza da.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redâcionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, segulndo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e IU,

sendo que, feita a 3ô (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara pãra o envio ao Pôder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frnal do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV . PÂRECER FINAL
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Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara t'lunicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

Comissão (se necessário) no oue tanoe a erros meramente formais em atenção e

respeito ô técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicacão.
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento InternoT. Mutiaé, datd da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CHRISTIAN ator

CLEISSON EVANGELISTA UZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - Suptentes

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

. krá admitidd emenda à redaçáo findl, com a finalidade exclusiva de ordendr a mdtérià, conigir a

lihgudg,em, os enganot as contrddiç&s ou para acldrar o seu texto.

3 ArtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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